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  Publicidade Legal

PREFEITURA DE OLHO D'ÁGUA DAS FLORES
AVISOS DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2024
Tipo: Menor preço por lote de itens. - Processo n.º 20231127027QHEJ.
Disponibilidade: hp://www.licitacoes-e.com.br
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios, para compor a merenda escolar dos alunos 
regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino de Olho d`Água das Flores – 
AL.
Data de realização: 26 de fevereiro de 2024, às 09h00min.
Informações: cploafloresalagoas@outlook.com

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 006/2024
Tipo: Menor preço por itens. - Processo n.º 20231128016AVFG.
Disponibilidade: hp://www.licitacoes-e.com.br
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de peixe fresco in natura para 
distribuição no período da semana santa as famílias de baixa vulnerabilidade social do 
Município de Olho d`Água das Flores – AL.
Data de realização: 28 de fevereiro de 2024, às 09h00min.
Informações: cploafloresalagoas@outlook.com

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 007/2024
Tipo: Menor preço por lote de itens. - Processo n.º 20231208019VBHX.
Disponibilidade: hp://www.licitacoes-e.com.br
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de água mineral para atender às necessidades das secretarias e órgãos públicos 
do Município de Olho d`Água das Flores - AL.
Data de realização: 01 de março de 2024, às 09h00min.
Informações: cploafloresalagoas@outlook.com

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 008/2024
Tipo: Menor preço por lote de itens. - Processo n.º 20231208018QHEJ.
Disponibilidade: hp://www.licitacoes-e.com.br
Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gás de cozinha (Gás Liquefeito de Petróleo – GLP) para atender às 
necessidades das secretarias e órgãos públicos do Município de Olho d`Água das Flores.
Data de realização: 04 de março de 2024, às 09h00min.
Informações: cploafloresalagoas@outlook.com

LUCIANO DA SILVA SOUSA
Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
CRAIBAS/ALAGOAS.
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Craibas, Alagoas. CNPJ nº. 12.842.498/0001-19 com 
carta sindical Registrada no livro 109, pagina nº 044, Ano 1988, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. Sede na Rua Pedro Gama s/n, CEP: 57.320-000 centro de Craibas, Estado de 
Alagoas, Por seu presidente Senhor Antonio Alves da Silva, brasileiro, divorciado, trabalhador 
rural agricultor familiar, portadora do RG n.º 247.451 SSP-AL, CPF: 383.981.334-49 e NIT: 
119.87713.75-8 CTPS n.º 027132 Série. 3889-AL, FAZ PUBLICAR o edital convocatório para 
em conformidade com o CAPITULO IX artigo 18º, inciso XX; e Art. 21º e 22º do Estatuto Social e 
em observância a Portaria/MTE nº 3.472 de 04/10/2023, convocar a categoria dos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais, ativos, inativos e aposentados, agricultores e agricultoras familiares do 
município de Craibas/AL, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária de Alteração 
Estatutária a ser realizada no endereço acima citado às 09:30hs (nove horas e trinta minutos) em 
primeira convocação e ás 10h (dez horas) em segunda e última convocação no dia 09 de Março de 
2024, observando a regra prescrita no Estatuto Social, para discutir e deliberar a seguinte “ordem 
do dia”: 1) Alterar o Estatuto do Sindicato quanto à categoria profissional representada passando  
a mesma a ser definida como: Categoria profissional dos trabalhadores rurais agricultores e 
agricultoras familiares, ativos e aposentados, proprietários ou não, que exerçam suas atividades 
no meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei 
1166/1971, em área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, no município de Craibas/Alagoas; 
2) alterar a denominação do Sindicato para Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 
Agricultoras Familiares de Craibas – AL; 3)  Outras alterações Estatutárias, Craibas/AL, 06 de 
Fevereiro de 2024. 

Antonio Alves da Silva
      Presidente do Sindicato – CPF: 383.981.334-49 e NIT: 119.87713.75-8

Agricultor Familiar, residente no sitio Lagoinha zona rural 
CEP: 57.320-000. Craibas, Alagoas.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
MAJOR ISIDORO/ALAGOAS.
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Major Isidoro, Alagoas. CNPJ nº. 09.329.665/0001-18 
com carta sindical Registrada no livro 097, pagina nº 089, Ano 1985, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. Sede na Rua Presidente Vargas nº 119, CEP: 57.580-000 centro de Major 
Isidoro, Estado de Alagoas, Por sua presidente Senhora Joelma de Araujo Farias, brasileira, 
casada, trabalhadora rural agricultora familiar, portadora do RG n.º 2001002009921 SSP-AL, 
CPF: 047.948.304-32 e NIT: 117.44762.18-4 CTPS n.º 3595073 Série. 0040-AL FAZ 
PUBLICAR o edital convocatório para em conformidade com o CAPITULO IX artigo 18º, inciso 
XX; e Art. 21º e 22º do Estatuto Social e em observância a Portaria/MTE nº 3.472 de 04/10/2023, 
convocar a categoria dos trabalhadores e trabalhadoras rurais, ativos, inativos e aposentados, 
agricultores e agricultoras familiares do município de Major Isidoro/AL, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária a ser realizada no endereço acima 
citado às 09h30min (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação e ás 10h (dez horas) em 
segunda e última convocação no dia 04 de Março de 2024, observando a regra prescrita no Estatuto 
Social, para discutir e deliberar a seguinte “ordem do dia”: 1) Alterar o Estatuto do Sindicato 
quanto à categoria profissional representada passando a mesma a ser definida como: Categoria 
profissional dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, ativos e aposentados, 
proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de 
economia familiar, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, em área igual ou inferior a 02 (dois) 
módulos rurais, no município de Major Isidoro/Alagoas; 2) alterar a denominação do Sindicato 
para Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Major Isidoro – 
AL; 3) Outras alterações Estatutárias, Major Isidoro/AL, 06 de Fevereiro de 2024. 

Joelma de Araujo Farias�
Presidente do Sindicato – CPF: 047.948.304-32 e NIT: 117.44762.18-4

Agricultor Familiar, residente no PV Nova Aparecida s/n  
CEP: 57.580-000. Major Isidoro, Alagoas. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
BATALHA/ALAGOAS.
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batalha, Alagoas. CNPJ nº. 08.439.952/000118 com 
carta sindical Registrada no livro 80, pagina nº 75, Ano 1976, emitido pelo Ministério do Trabalho. 
Sede na Rua Castro Alves s/n, CEP: 57.420-000 centro de Batalha, Estado de Alagoas, Por seu 
presidente Senhor Daniel Quentino Cavalcante, brasileiro, casado, trabalhador rural agricultor 
familiar, portadora do RG n.º 30082617 SJDS-AL, CPF: 061.172.084-13 e NIT: 119.67999.93-1 
FAZ PUBLICAR o edital convocatório para em conformidade com o CAPITULO IX artigo 18º, 
inciso XX; e Art. 21º e 22º do Estatuto Social e em observância a Portaria/MTE nº 3.472 de 
04/10/2023, convocar a categoria dos trabalhadores e trabalhadoras rurais, ativos, inativos e 
aposentados, agricultores e agricultoras familiares do município de Batalha/AL, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária a ser realizada no endereço 
acima citado às 09h30min (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação e ás 10h00min 
(dez horas) em segunda e última convocação no dia 08 de Março de 2024, observando a regra 
prescrita no Estatuto Social, para discutir e deliberar a seguinte “ordem do dia”: 1) Alterar o 
Estatuto do Sindicato quanto à categoria profissional representada passando a mesma a ser 
definida como: Categoria profissional dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras 
familiares, ativos e aposentados, proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural, 
individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, em 
área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, no município de Batalha/Alagoas; 2) alterar a 
denominação do Sindicato para Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras 
Familiares de Batalha – AL; 3) Outras alterações Estatutárias, Batalha/AL, 07 de Fevereiro de 
2024. 

Daniel Quentino Cavalcante
      Presidente do Sindicato – CPF: 061.172.084-13 e NIT: 119.67999.93-1
Agricultor Familiar, residente na Rua Professor Arthur Ramos nº 218 CEP: 57.420-000. Centro 

de Batalha, Alagoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ - SEMINFRA, instituída 
pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012, torna público para conhecimento da sociedade 
brasileira e demais interessados, o resultado de habilitação do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023, do Tipo Menor Preço e Critério de Julgamento Menor Preço 
Global, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por Menor Preço Unitário, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA COMERCIANTE JOSÉ PONTES DE 
MAGALHÃES NO BAIRRO DA JATIUCA, NA CIDADE DE MACEIÓ-AL, onde após análise da 
documentação de habilitação apresentada na sessão pública realizada no dia 12 de janeiro de 
2024, segue a decisão desta CPLOSE, que DECLARA como HABILITADA a empresa: DVL 
CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO LTDA, por atender aos requisitos do edital em tela e como 
INABILITADA a empresa: AM3 ENGENHARIA LTDA, por violar o contido no item 8.4 e subitem 
8.4.1, do edital. A íntegra dessa decisão será disponibilizada no site oficial de licitação do 
município, https://www.licitacao.maceio.al.gov.br. Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação.

Maceió/AL, 08 de fevereiro de 2024.
DANIEL DA SILVA FERREIRA

Presidente da CPLOSE/SEMINFRA
Matrícula nº. 966590-0

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA
GABINETE DA PREFEITA

Processo Administrativo n° 1000.012011.2023
Tomada de Preços n° 02/2023

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Quadra Poliesportiva, para 
realização de prática de Esporte e outras atividades cabíveis no Bairro Caraibeirinhas – Conjun-
to Habitacional Sônia Coco no Município de Delmiro Gouveia/Al.

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita do Município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, e o que consta no processo em epígrafe, 
HOMOLOGA o presente em favor do:
MC CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n. 
07.343.582/0001-58, com sede na Rua campo Grande, nº C 14-A, Xingó – Piranhas/AL, CEP: 
57.460-000, por ter apresentado proposta com menor preço global.

Delmiro Gouveia/AL, 24 de janeiro de 2024.
Rosangella Freire Rocha de Menezes Costa

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
DECRETO 01/2021 de 04/01/2021

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA
GABINETE DA PREFEITA

Processo Administrativo n° 1000.012011.2023
Tomada de Preços n° 02/2023

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Quadra Poliesportiva, para 
realização de prática de Esporte e outras atividades cabíveis no Bairro Caraibeirinhas – Conjun-
to Habitacional Sônia Coco no Município de Delmiro Gouveia/Al.

ADJUDICAÇÃO
A Prefeita do Município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, e o que consta no processo em epígrafe, 
ADJUDICA o presente em favor do:
MC CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n. 
07.343.582/0001-58, com sede na Rua campo Grande, nº C 14-A, Xingó – Piranhas/AL, CEP: 
57.460-000, por ter apresentado proposta com menor preço global.

Delmiro Gouveia/AL, 24 de janeiro de 2024.
Rosangella Freire Rocha de Menezes Costa

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
DECRETO 01/2021 de 04/01/2021

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo n° 1000.012011.2023
Tomada de Preços n° 02/2023
Contrato N° 01/2024
Contratante: Município de Delmiro Gouveia/AL.
CNPJ/MF N° 12.224.895/0001-27.    
Contratada: MC CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n. 
07.343.582/0001-58
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Quadra Poliesportiva, para 
realização de prática de Esporte e outras atividades cabíveis no Bairro Caraibeirinhas – Conjun-
to Habitacional Sônia Coco no Município de Delmiro Gouveia/Al.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes.
VALOR: R$ 449.662,47 (quatrocentos e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e sete centavos).

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12190094/2023

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL.
Interessadas em apresentar projetos de arquitetura e de engenharia para construção de 
unidades habitacionais de interesse social em lotes de domínio público no âmbito do 
Município de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, do programa federal minha casa, 
minha vida FAR (FUNDO DE ARRENDAMENTO HABITACIONAL).
DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 13 DE MARÇO DE 2024.
HORÁRIO: 10h:00min.
INFORMAÇÕES: Edital disponível no site da Prefeitura Municipal de São Miguel dos 
Campos/AL.
No e-mail: , na sede da CPL (Comissão Permanente de cplsaomigueldoscampos@gmail.com
Licitações, localizada na Avenida Deputado Diney Sores Torres, s/n – Geraldo Sampaio – São 
Miguel dos campos – Alagoas.

RAUL MANUEL GUERRA CAMBOIM
Comissão Especial do Chamamento

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS – Nº 13/2023
2ª CHAMADA 

Tipo: Menor Preço – Regime: Empreitada por Preço Global; - Processo: 12040075/2023; –– 
Objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para execução do 
REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E ILUMINAÇÃO DE ACESSO 
A PRAÇA PADRE JULIO DE ALBUQUERQUE, neste município. – Data/Horário: 29 de 
fevereiro de 2024 às 11hs (onze) horas. – Local de realização: Sala da CPL, localizada na Sede 
da Prefeitura Municipal, Avenida Dep. Diney Torres, s/nº, bairro Geraldo Sampaio, São 
Miguel dos Campos/AL. – Edital e Informações: No endereço acima, de 08 às 14 horas em dias 
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail .cplsaomigueldoscampos@gmail.com

RAUL MANUEL GUERRA CAMBOIM
Presidente da CPL

STI DE ALIMENTACÃO NO ESTADO DE ALAGOAS
Rua José Correia de Melo, 293 Ponta Grossa, Maceió/Al.

ELEIÇÕES SINDICAIS
AVISO RESUMIDO

Será realizada eleição do Sindicato em 1a convocação no dia 13/03/2024 das 08:00 h às 17:00 h 
e caso não haja quórum, em 2a convocação no dia 14/03/2024 ou em 3a convocação no dia 
15/03/2024, em sua sede social e mais uma urna itinerante nas indústrias integrantes da 
categoria existentes no Município de Maceió, terá ainda o voto por correspondência, que será 
assegurado ao associado residente no interior do Estado de Alagoas, conforme preceitua o art. 
67, no parágrafo 1o do Estatuto da Entidade, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Delegados Representantes, devendo o Requerimento para Registro de Chapa ser apresentado 
na Secretaria, das 08:00h às 17:00 h, no período de 10 dias a contar da publicação deste aviso. O 
Edital encontrar-se-á afixado na sede da Entidade e nas empresas integrantes da categoria. No 
caso de só haver registro de uma Chapa, a Comissão Eleitoral decidirá a eleição em uma 
Assembleia Geral convocada no dia da eleição. Maceió – Alagoas, 08/02/2024. Manoel 
Salomão do Nascimento Neto – Presidente

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação do Municıṕ io de Maribondo/AL, no uso de suas 
atribuições, torna público que realizará as seguintes licitações:
PREGÃO	 ELETRÔNICO	 N°	 26/2023	 -	 2°	 CHAMADA, objetivando SERVIÇO DE 
DESINSETIZAÇA� O, DESCUPINIZAÇA� O E DESRATIZAÇA� O.	 A licitação ocorrerá no dia 
28/02/2024,	 ÀS	 09H. Outras informações e o edital, no site  ou www.bnc.org.br
www.bnccompras.com licitacao@maribondo.al.gov.br / 

Welvis de Oliveira Silva - Pregoeiro
Maribondo-AL, 07 de Fevereiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL.
AVISOS DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, a fim de 
atender as necessidades das Secretarias do Município de Palmeira dos Índios conforme 
condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. Tipo: Menor 
Preço, Data e hora da sessão de disputa: 26/02/2024, às 10h00min (horário de Brasília). LOCAL: 
Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site 
www.bnc.org.br.  Os interessados poderão re t i rar  o  Edi ta l  a t ravés  do s i te : 
https://sai.io.org.br/al/palmeiradosindios/site/licitacoes o no site: www.bnc.org.br e se 
credenciarem junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço 
http://bnc.org.br/sistema.- Informações pelo e-mail: licitacoespmpi.2022@gmail.com .Palmeira 
dos Índios - Alagoas,08 de fevereiro de 2024. Alex Junior Ferreira da Silva, Pregoeiro, Port. 
329/2021

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 22 de fevereiro de 2024, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das
Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/
ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n°
90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 0010225510, firmado em 08/06/2021, com o(s)
Fiduciante(s) JOÃO THIAGO MILONES DA SILVA, maior, inscrito no CPF n° 063.011.524-92, no dia 21 de fevereiro de 2024, a partir das
10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 3.183.000,00 (três milhões, cento e oitenta e três mil reais), o
imóvel matriculado sob n° 134.641 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Maceió/AL, constituído pelo Apartamento Duplex nº 701, situado na Rua
Professor Vital Barbosa, n° 1102, no bairro de Ponta Verde, em Maceió/AL, no Edifício Residencial Château Chambord. Possuindo as seguintes áreas:
Área Privativa Equivalente 310,93m², Área Comum Equivalente 171,61m², Área Total Equivalente 482,54m², Área Privativa Real 356,93m², Área
Comum Real 284,59m² e Área Total Real 641,52m², fração ideal do terreno 0,219053, com 04 vagas de garagem no subsolo. Cadastro Municipal:
29222613.  Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do
Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 22 de fevereiro de 2024, a
partir das 14h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.370.000,00 (um milhão,
trezentos e setenta mil reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21105).

AVISOS DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 03/2024- TIPO: Menor Preço por lote, Data de realização: 22 de 
fevereiro de 2024, às 09 h00min. Objeto: Aquisição de Cestas Básicas de Dejejum e Peixe para a 
distribuição na Semana Santa, no município de Água Branca/AL. Disponível no site: 
https://bnccompras.com licitacao@aguabranca.al.gov.br Informações:  .

Água Branca, 08 de fevereiro  de 2024.
Rui Lima Barboza     -   Pregoeiro 

AVISOS DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Monteirópolis, com sede na Travessa Municipal, s/nº, Centro - 
Monteirópolis/AL, informa aos interessados que estará realizando a licitação como segue: 
CHAMADA PÚBLICA 01/2024: Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, data/horário: 01 de março de 2024, às 09:30hs (horário de 
Brasília).  Na sala das Licitações, localizada na Rua João Ferreira de Albuquerque, Sn, Andar I, o 
E d i t a l  e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  a  p a r t i r  d a s  0 9 : 0 0 h r s ,  e  a t r a v é s  d o  e m a i l 
cplmonteiropolis2022@gmail.

Monteirópolis AL, 09 /02/ 2024.
Wilians Altieres fontes    -   Agente de Contratação

UNIÃO DOS PALMARES
Categoria Faixa de Consumo (m³) Tarifa (R$/m³)

RESIDENCIAL

Até 10 m³ 4,139

11-15 7,410

16-20 7,723

21-30 8,633

31-40 8,941

41-50 9,635

51-90 10,361

91-150 10,377

>150 10,379

COMERCIAL
Até 10 m³ 7,814

Excedente 10,355

INDUSTRIAL
Até 10 m³ 8,239

Excedente 11,160

PÚBLICA
Até 10 m³ 5,655

Excedente 11,880

TARIFA SOCIAL
Até 10 m³ 50% TMR

11-20 50% DA TR FAIXA

ÁGUA BRUTA
Até 10 m³ 3,376

Excedente 11,462

CARRO PIPA Qualquer consumo 14,426

FILANTRÓPICA Qualquer consumo 2,486

Feliz Deserto, Chã Preta, Tanque d’Arca, Branquinha, Porto Calvo, São Luís do Quitunde e São
Miguel dos Milagres (50% Estrutura da Casal)

Categoria Faixa de Consumo (m³) Tarifa (R$/m³)

RESIDENCIAL

Até 10 m³ 3,804

11-15 7,263

16-20 8,394

21-30 8,970

31-40 9,259

41-50 9,381

51-90 9,443

91-150 9,496

>150 9,504

COMERCIAL
Até 10 m³ 8,792

Excedente 13,973

INDUSTRIAL
Até 10 m³ 9,872

Excedente 18,044

PÚBLICA
Até 10 m³ 7,372

Excedente 19,084

TARIFA SOCIAL
Até 10 m³ 50% TMR

11-20 50% DA TR FAIXA

ÁGUA BRUTA
Até 10 m³ 3,376

Excedente 11,462

CARRO PIPA Qualquer consumo 14,426

FILANTRÓPICA Qualquer consumo 2,486

Em cumprimento ao disposto na Resolução Nº. 143, de 6 de
fevereiro de 2024, publicado pela Agência Reguladora de Serviços
Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL) no Diário Oficial do
Estado (DOE) de 7 de fevereiro de 2024, sobre a transição das
estruturas tarifárias dos Sistemas Autônomos de Água e Esgoto -
SAAEs do Bloco Regionalizado C para a estrutura tarifária
aplicada na Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL), a
Verde Ambiental Alagoas S.A vem apresentar as estruturas
tarifárias para os serviços de distribuição de água prestados nos
municípios de União dos Palmares, Feliz Deserto, Chã Preta,
Tanque d’Arca, Branquinha, Porto Calvo, São Luís do Quitunde e
São Miguel dos Milagres, pertencentes ao Bloco C, que serão
aplicáveis a partir do dia 09 de março de 2024:

                                                                  Marechal Deodoro/AL, 08 de fevereiro de 2024.

Prezados Srs. Condôminos do Condomínio Laguna
AL 101 Sul KM 03 Barra Nova - Marechal Deodoro - AL

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - PRESENCIAL

DIA: 21/02/2024 (Quarta-Feira)
HORA: 19:00 horas, em 1ª Convocação e às 19:30 horas, 2ª Convocação 
LOCAL: Na Capela do Condomínio Laguna

Convocamos os Srs. Condôminos do Condomínio Laguna, para a Assembleia Geral Ordinária 
PRESENCIAL, a realizar-se no dia 21/02/2024 (Quarta-feira), às 19:00 horas, em primeira 
convocação, realizando-se em segunda convocação, com qualquer quórum, às 19:30 horas, 
conforme descrito acima.

Ordem do Dia
1. Análise e Aprovação das pastas de prestações de contas do ano 2023;
2. Eleição de Síndico, com mandato de 2 anos (Art. 1.347 do Código Civil brasileiro), 

votação;
3. Eleição de Subsíndico; Eleição de 05 Membros do Conselho Fiscal, sendo 03 

titulares e 02 suplentes; Eleição de 05 Membros do Conselho Consultivo, sendo 03 
titulares e 02 suplentes, votação;

4. Previsão Orçamentária, discussão e deliberação;
5. Análise e aprovação para contratação de Síndico Profissional.
   Lembramos a importância do comparecimento de todos, uma vez que as decisões 

tomadas deverão ser cumpridas, mesmo pelos ausentes. Compareçam e exerçam 
seu direito.

Obs.: Art. 1335 do Código Civil - São direitos dos condôminos: III - votar nas 
deliberações das assembleias e delas participar, estando quite. (O CONDÔMINO 
INADIMPLENTE, NÃO TERÁ DIREITO A VOTO)

Cordialmente,
José de Araújo Falcão
Síndico do Condomínio Laguna
(082) 3260-6442 / 98219-1763
adm.laguna@yahoo.com.br 


